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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À 
REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. 
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À 
EXECUÇÃO CARACTERIZADA. RECURSO PROVIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região cuja ementa é a seguinte:

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. COMPRA E 
VENDA DE AUTOMÓVEL. RESTRIÇÕES JUNTO AO DETRAN. 
INEXISTÊNCIA.
1. No caso de alienação de veículos, é preciso considerar que envolve 
circunstâncias jurídicas e negociais diversas das dos imóveis. A 
propriedade se transfere pela simples tradição e a formalização do negócio 
de compra e venda requer a apresentação de documento fornecido pelo 
DETRAN, que indica a eventual existência de ônus ou restrições pendentes 
sobre o veículo. Não se pode exigir mais do que essa cautela, sendo 
demasiado e desproporcional exigir pesquisa sobre a regularidade fiscal do 
vendedor, como é de praxe no caso de aquisição de imóveis.
2. A inexistência de ônus e restrições junto ao DETRAN, na data da venda 
do veículo, evidencia a boa-fé do terceiro adquirente. Somente restaria 
configurada a fraude à execução na hipótese de o embargado demonstrar, 
através de prova cabal, que a parte embargante tinha conhecimento da 
existência de uma ação contra o executado.

No recurso especial, interposto com base na alínea a do permissivo 

constitucional, a recorrente alega violação ao art. 185 do CTN, asseverando que: a) "não 

se deve perquirir acerca da boa-fé do adquirente sucessivo", sendo "indesmentível que a 

alienação do imóvel foi posterior à inscrição em dívida ativa, portanto, em fraude" (fl. 

219); b) "a presunção consubstanciada no art. 185 do CTN é de natureza objetiva, não 

sendo necessário para sua caracterização o consilium fraudis ou má-fé por parte do 

adquirente, e mesmo do adquirente sucessivo" (fl. 219); c) "no presente caso a 

transferência do bem ocorreu após a inscrição do crédito em dívida ativa", sendo que 

"eventual nova sucessão não tem o condão de afastar a aplicação da norma" (fl. 220); e d) 

"a suposição de que o terceiro poderia ter agido com boa-fé não é suficiente para elidir a 

caracterização da fraude à execução" (fl. 220), não se mostrando aplicável a Súmula 

375/STJ.

Não houve apresentação de contrarrazões.
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O recurso foi admitido pela decisão de fls. 233/234.

É o relatório. Passo a decidir.

Inicialmente, cumpre esclarecer que o presente recurso submete-se à regra 

prevista no Enunciado Administrativo nº 3/STJ, in verbis: "Aos recursos interpostos com 

fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 

2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

Verifica-se que, no caso, "o acórdão recorrido está em desacordo com a 

jurisprudência desta Corte no tocante à ocorrência de fraude à execução de bem 

alienado após a citação do devedor, mesmo no caso da existência de sucessivas 

alienações" (AgInt no AREsp 936.605/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 17/11/2016, DJe 23/11/2016). Isso porque "a 

Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, de relatoria do Ministro 

Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), sedimentou o 

entendimento da inaplicabilidade da Súmula 375/STJ às execuções fiscais e que a 

alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n. 118/2005 (09.06.2005) 

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do 

devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações 

efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa" 

(AgRg no REsp 1525041/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 28/08/2015) (grifou-se).

No mesmo sentido, destaca-se:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À 
EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À 
CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO 
REALIZADO APÓS A CITAÇÃO. ART. 185 DO CTN, COM A 
REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005. SÚMULA 375/STJ. 
INAPLICABILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS 
RECURSOS REPETITIVOS. SUCESSIVAS ALIENAÇÕES.
1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, de 
Relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos 
termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou 
entendimento segundo o qual não se aplica à execução fiscal a Súmula 
375/STJ: "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da 
penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente".
2. A caracterização da má-fé do terceiro adquirente ou mesmo a prova do 
conluio não é necessária para caracterização da fraude à execução. A 
natureza jurídica do crédito tributário conduz a que a simples alienação de 
bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva 
de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à 
execução, mesmo no caso da existência de sucessivas alienações.
3. Hipótese em que muito embora tenha ocorrido duas alienações do imóvel 
penhorado, a citação do executado se deu em momento anterior a 
transferência do bem para o primeiro adquirente e deste para ora agravante, 
o que, de acordo com a jurisprudência colacionada, se caracteriza como 
fraude à execução fiscal.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 135.539/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 17/06/2014)
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Na hipótese, merece reforma o acórdão recorrido para que seja reconhecida a 

ocorrência de fraude à execução, com a consequente inversão dos ônus sucumbenciais.

Diante do exposto, com base no art. 932, V, do CPC/2015, c/c o art. 255, § 4º, 

III, do RISTJ, dou provimento ao recurso especial, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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